
RELATÓRIO DA DIRETORIA
Em cumprimento às exigências legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter a V.Sas. as demonstrações financeiras do Banco Capital, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes,
relativas ao semestre findo em 30/06/2011. O gerenciamento dos Riscos de Mercado, Operacional e de Crédito continua dispensando atenção especial da administração, não só em cumprimento das
determinações do Banco Central do Brasil, mas principalmente pela importância que o assunto impõe. A estrutura de Controle de Riscos encontra-se descrita no site www.bancocapital.com.br. A Ouvidoria
do Banco Capital (0800-2820001) encontra-se adequada à Resolução nº 3.849 do Conselho Monetário Nacional, continua à disposição dos seus clientes, internos e externos, para solucionar, no prazo máximo
de 15 dias, questionamentos que porventura possam surgir. Salvador, 25 de agosto de 2011.

ATIVO 2011 2010
CIRCULANTE 38.604 35.329
DISPONIBILIDADES 45 367
APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ (nota 4) 30.508 27.369
Aplicações no mercado aberto 30.508 27.369
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (nota 5) 4.467 4.366
Livres 4.467 4.366
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS (nota 6) 266 380
Pagamentos e recebimentos a liquidar 87 189
Depósitos no Banco Central 179 191
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (nota 7) 2.930 2.696
Setor privado 3.107 2.875
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (177) (179)
OUTROS CRÉDITOS 388 151
Diversos 388 151
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 3.867 4.093
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (nota 7) 19 83
Setor privado 19 83
OUTROS CRÉDITOS 3.848 4.010
Créditos tributários (nota 8) 3.607 3.786
Depósitos judiciais 241 224
PERMANENTE 943 1.104
INVESTIMENTOS (nota 10) 552 552
Outros investimentos 664 664
(Provisão para perda) (112) (112)
IMOBILIZADO (nota 11) 391 552
Imóveis de uso 410 410
Outras imobilizações de uso 561 943
(Depreciações acumuladas) (580) (801)
TOTAL DO ATIVO 43.414 40.526

PASSIVO 2011 2010
CIRCULANTE 7.944 5.638
DEPÓSITOS (nota 12) 4.710 4.579
Depósitos à vista 4.710 4.579
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS (nota 13) 2.858 555
Recebimentos e pagamentos a liquidar 2.858 555
OUTRAS OBRIGAÇÕES 376 504
Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 3 3
Sociais e estatutárias - 63
Fiscais e previdenciárias (nota 14) 84 213
Diversas (nota 15) 289 225
RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS 41 48
Resultado de exercícios futuros 41 48
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 35.429 34.840
Capital Social (nota 17) 34.506 33.924
Reserva de Capital 469 469
Reserva de Lucros 196 165
Lucros Acumulados 258 282
TOTAL DO PASSIVO 43.414 40.526

BANCO CAPITAL S/A
CNPJ: 15.173.776/0001-80

Capital Realizado Reservas/Lucros
Capital Reserva Luc. (prej.)
Social de Capital Legal acumulados Total

Saldos em 31/12/2009 33.234 469 165 - 33.868
Aumento do Capital Social
Dividendos transferidos
para aumento de capital 690 - - - 690
Outros - títulos patrimoniais - - - - -
Lucro líquido do semestre - - - 282 282
Destinações:
Dividendos - - - - -
Saldos em 30/06/2010 33.924 469 165 282 34.840
Mutações no período 690 - - 282 972
Saldos em 31/12/2010 33.924 469 196 - 34.589
Aumento do Capital Social
Dividendos transferidos
para aumento de capital 582 - - - 582
Outros - títulos patrimoniais - - - - -
Lucro líquido do semestre - - - 258 258
Destinações:
Dividendos - - - - -
Saldos em 30/06/2011 34.506 469 196 258 35.429
Mutações no período 582 - - 258 840

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
(Valores expressos em R$ mil)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

1. CONTEXTO OPERACIONAL: O Banco Capital S.A. é uma sociedade anônima de
capital fechado. O objetivo da Instituição é o comércio bancário em geral, podendo realizar,
observadas as exigências legais, todas as operações que se constituam espécie daquele
gênero, estando autorizada pelo Banco Central do Brasil a atuar como banco múltiplo
oferecendo produtos e serviços bancários, por meio da carteira comercial. 2.
APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: As demonstrações contábeis
do Banco Capital S.A. foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei
das Sociedades por Ações — Lei nº 6.404/76 e alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/
07 e nº 11.941/09, para a contabilização das operações, associadas às normas e instruções
do Conselho Monetário Nacional (CMN), do Banco Central do Brasil (Bacen). a) Em
aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade,
algumas normas e suas interpretações foram emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC), as quais  serão aplicáveis as instituições financeiras somente quando
aprovadas pelo Bacen. Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo Bacen são: •
Resolução nº 3.566/08 – CPC nº 01 – Redução ao valor recuperável de Ativos; • Resolução
nº 3.604/08 – CPC nº 03 – Demonstração do Fluxo de Caixa; • Resolução nº 3.750/09 – CPC
nº 05 – Divulgação sobre Partes relacionadas; e • Resolução nº 3.823/09 – CPC nº 25 –
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. • Resolução nº 3.973/11 – CPC
nº 24 – Eventos subseqüentes. Atualmente não é possível estimar quando o Bacen irá
aprovar os demais pronunciamentos contábeis do CPC, tampouco, se a utilização dos
mesmos será de forma prospectiva ou retrospectiva. Com isso ainda não é possível estimar
os impactos contábeis da utilização desses pronunciamentos nas demonstrações contábeis
do Banco Capital S.A. 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: a. Apuração do resultado:
O resultado é apurado com base no regime de competência, sendo ajustado pela parcela
atribuível de imposto de renda e contribuição social incidente sobre os lucros tributáveis.
b. Aplicações interfinanceiras de liquidez: Representam os recursos aplicados no mercado
interbancário. Estão registradas pelo custo de aquisição, acrescidas das rendas auferidas
e ajustadas por provisão para desvalorização, quando aplicável. c. Títulos e valores
mobiliários e instrumentos financeiros derivativos. De acordo com a Circular nº 3.068 de 8
de novembro de 2001 e regulamentação complementar, os títulos e valores mobiliários
estão assim classificados e avaliados, atendendo aos critérios de contabilização: · Títulos
mantidos até o vencimento — Incluem os títulos e valores mobiliários para os quais a
Administração possui a intenção e a capacidade financeira de manter até o vencimento,
sendo avaliados ao custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos intrínsecos. A capacidade
financeira é definida em projeções de fluxo de caixa, desconsiderando a possibilidade de
venda desses títulos. d. Operações de crédito: São demonstradas pelo valor do principal,
acrescidas das rendas de acordo com o regime de competência. As operações com
rendimentos pré-fixados são contabilizadas pelo valor contratado e retificadas pelas rendas
a apropriar. As operações ativas renegociadas são classificadas conforme o critério definido
pela Resolução nº 2.682/99, e aquelas referentes a operações de crédito que foram
registradas contra a provisão e que estavam em contas de compensação, são classificadas
como nível H. Os eventuais ganhos provenientes da renegociação somente são reconhecidos
como receitas quando efetivamente recebidos. e. Provisão para créditos de liquidação
duvidosa: As provisões para perdas são constituídas pelos montantes considerados
suficientes para cobertura de eventuais perdas, com base nos percentuais requeridos pela
Resolução nº 2.682/99 para cada nível de risco. f. Ativo permanente:  Demonstrado pelo
custo de aquisição, deduzido da respectiva depreciação/amortização acumulada, corrigido
monetariamente até 31 de dezembro de 1995, observado o seguinte: f.1. Os investimentos
estão deduzidos pela provisão para perdas. f.2. O imobilizado é registrado pelo custo de
aquisição ou construção, atualizado monetariamente até 31 de dezembro de 1995, ajustado
por provisões para perdas, quando aplicável e deduzido da respectiva depreciação que é
calculada pelo método linear, com a utilização das seguintes taxas anuais que levam em
consideração o tempo de vida útil dos bens: Imóveis de uso – edificações = 4%; Sistema de
transportes e processamento de dados = 20%; Demais itens = 10%. f.3. O diferido está
registrado ao custo de aquisição ou formação, líquido das respectivas amortizações
acumuladas de 20% ao ano, calculadas pelo método linear. Este grupo de contas foi extinto
com a Lei nº 11.941/09, e ratificado pela Resolução CMN nº 3.617, de 30 de setembro de
2008. g. Depósitos à vista: São demonstrados pelos valores das exigibilidades. h. Imposto
de Renda, Contribuição Social, PIS e Cofins: Calculados considerando as seguintes
alíquotas e para cada tributo a base de cálculo prevista na legislação vigente: Imposto de
Renda 15,00%; adicional de Imposto de Renda 10,00%; Contribuição Social 15%; PIS
0,65% e Cofins 4,00%. i. Uso de estimativas: As demonstrações contábeis incluem estimativas
e premissas, tais como: a mensuração de provisões para perdas com operações de crédito;
estimativas do valor justo de determinados instrumentos financeiros; provisões cíveis, fiscais
e trabalhistas; e outras provisões. Os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles
estabelecidos por essas estimativas e premissas. j. Eventos subsequentes: Correspondem
aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações contábeis e a data de autorização
para a sua emissão. São compostos por: – Eventos que originam ajustes: são aqueles que
evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstrações contábeis; e –
Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam
na data-base das demonstrações contábeis. 4. APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE
LIQUIDEZ: a. Aplicações interfinanceiras de liquidez

jun/11 jun/10
Aplicações em Operações Compromissadas 30.508 27.369
Letras do Tesouro Nacional (LTN) 30.508 27.369
O Banco Capital S.A. tem participação em operações de compra de títulos com o compromisso
de revenda, lastreadas com títulos próprios do vendedor.
5. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS:

Até 3 TOTAL
meses jun/11 jun/10

Mantidos até o vencimento 4.467 4.467  4.366
Letras do Tesouro Nacional 4467 4.467 4.366
TOTAL DE TVM  4.467 4.467  4.366
Representam aplicações efetuadas pela Instituição em Letras do Tesouro Nacional (LTN)
referentes a títulos de renda fixa mantidos em carteira até o vencimento. O Banco Capital
em sua carteira de Títulos e Valores Mobiliários não possui operações com instrumentos
financeiros derivativos que exponham a Instituição a riscos oriundos de variação cambial,
juros ou quaisquer outras fontes de exposição. 6. RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS:

jun/11 jun/10
Direitos - sistema de liquidação 87 189
Pagamentos e recebimentos a liquidar 87 189
Créditos Vinculados 179 191
Reservas Compulsórias em espécie no Banco Central 84 90
Banco Central - Outros depósitos 95 101

266 380
7. CARTEIRA DE CRÉDITO E PROVISÃO PARA PERDAS
a. Composição por atividade econômica:

jun/11 jun/10
Indústria 1.509 2.064
Comércio 93 72
Intermediários Financeiros - -
Outros Serviços 904 507
Pessoas Físicas 620 315

3.126 2.958
Curto Prazo 3.107 2.875
Longo Prazo 19 83
b. Composição por faixa de vencimento:

jun/11 jun/10
A vencer até 90 dias 2.496 2.197
A vencer entre 91 e 365 dias 252 458
A vencer acima de 365 dias 19 83
Vencidas há mais de 15 dias 359 220

3.126 2.958

c. Constituição da provisão para créditos de liquidação duvidosa por níveis de risco:
Nível de risco % de Provisionamento Saldo Provisão
A 0,50 2.450 12
B 1,00 266 3
C 3,00 242 8
D 10,00 10 1
E 30,00 - 0
F 50,00 6 3
G 70,00 6 4
H 100,00 146 146

3.126 177
8. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: O Banco Capital S.A. está sujeito
ao regime de tributação do lucro real e procede ao pagamento mensal do imposto de renda
e contribuição social por estimativa. Créditos Tributários de Imposto de Renda e Contribuição
Social diferidos: A Lei nº 9.430/96, em seu artigo 9º, determina as regras de dedutibilidade
das despesas de provisão para devedores duvidosos na base de cálculo do Imposto de
Renda e Contribuição Social. As provisões para créditos são registradas de acordo com
as disposições da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.682 de 21 de dezembro
de 1999. Dessa forma, a parcela de provisão constituída pelas regras societárias que
ultrapassa o limite apurado de acordo com a legislação fiscal é adicionada ao cálculo dos
tributos citados. O provisionamento indedutível será abatido dos resultados tributários de
períodos seguintes, quando passar a se enquadrar nos conceitos de perda para fins fiscais
ou quando de sua reversão. Diante da temporariedade da adição das provisões para devedores
duvidosos e conforme disposição da Circular Bacen nº 3.171 de 30 de dezembro de 2002,
deliberação CVM nº 273 de 20 de agosto de 1998, e artigo 8º da Medida Provisória nº 2.158-
35 de 24 de agosto de 2001, a Instituição registra créditos tributários correspondentes ao
Imposto de Renda e Contribuição Social sobre provisões para operações de crédito. A
movimentação dos créditos está a seguir demonstrada:

Imposto de Renda Contribuição Social
Diferenças Temporárias Diferenças Temporárias

Saldo em 30/06/2010 2.362 1.424
(+) Constituição de créditos 38 23
(-) Realização de créditos (150) (90)
(=) Saldo em 30/06/2011 2.250 1.357
O saldo da provisão ativa de imposto de renda e contribuição social, registrado em “Outros
Créditos”, apresenta a seguinte composição:

Imposto de Renda Contribuição Social
Jun/11 Jun/10 Jun/11 Jun/10

1. Adições temporárias
– base de cálculo 9.049 9.496 9.049 9.496
Créditos tributários 2.250 2.362 1.357 1.424
Total créditos tributários ativados 2.250 2.362 1.357 1.424
Os créditos tributários provenientes de Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos
são realizados à medida que as diferenças temporárias sobre as quais são calculados
sejam revertidas ou se enquadrem nos parâmetros de dedutibilidade fiscal, cujo cronograma
de realização se apresenta a seguir, devidamente fundamentado em estudo técnico, no qual
há expectativa de geração de resultados positivos futuros, com a consequente geração de
obrigações com impostos e contribuições, já considerando o disposto no artigo 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.249/95. O quadro abaixo demonstra os valores previstos de realização na
data de 30 de junho de 2011, comparativamente com o valor presente do crédito, calculado
com base na taxa de Depósitos Interfinanceiros (DI), projetada para os períodos
correspondentes:

Realiz. Crédito IR Realiz.Crédito CSLL Total
Período Valor Valor Valor Valor Valor Valor

Previsto Presente Previsto  Presente Previsto  Presente
2011 147 132 88 79 235 211
2012 260 232 156 139 416 371
2013 383 342 230 205 613 547
2014 487 434 292 260 779 694
2015 629 560 377 336 1.006 896
Total 1.906 1.700 1.143 1.019 3.049 2.719
9. ATIVOS CONTINGENTES
O Banco Capital, em 30 de junho de 2011, figura como exequente em processos judiciais de
natureza cível, classificados por probabilidade de ganho provável R$414, por meio de avaliação
na qual se utilizam parâmetros como as decisões judiciais e o histórico de ganhos em ações
semelhantes. Tais ativos contingentes não são reconhecidos contabilmente até a decisão
judicial ser concretizada.
10. INVESTIMENTOS:

jun/11 jun/10
Ações e Cotas                                                                    (a)  501  501
Participações por incentivos fiscais  37  37
Outros investimentos  14  14

 552  552
(a) Ações ordinárias classe "A", oriundas da cisão da Câmara de Custódia e Liquidação
(Cetip) mantidas a valor histórico após a desmutualização da CETIP, conforme facultado
pelo Banco Central.
11. IMOBILIZADO:

jun/11 jun/10
Valor de Valor Valor de Valor

Aquisição  Deprec. Resid. Aquis.  Deprec. Resid.
Imóveis de Uso  410  (207)  203  410  (196)  214
Móveis e Equipamentos  254  (108)  146  250  (101)  149
Sist. de Processam. de Dados  290  (249)  41  304 (252)  52
Sistema de Comunicação  17  (16)  1  17  (15)  2
Veículos  -  -  -  372  (237)  135

 971  (580)  391  1.353  (801)  552
A movimentação desses bens teve o seguinte comportamento no semestre:

Investimento Imobilizado de Uso
Saldo em dez/2010 552 398
(+)Aquisições - 12
(-)Baixas - -
(-)Depreciação -  (19)
(=)Saldo em junho/2011 552 391
12. DEPÓSITOS

jun/11 jun/10
Depósito à vista
Depósito à vista de ligadas 3.080 3.698
Depósitos de pessoas físicas 255 226
Depósitos de pessoas jurídicas 1.375 655

4.710 4.579
13. RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS

jun/11 jun/10
Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papeis
Cheques e outros papeis enviados pela compensação 2.684 410
Recebimentos remetidos ao serviço de compensação 174 145

2.858 555
14. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

jun/11 jun/10
Fiscais e Previdenciárias
Impostos e contribuições sobre lucros a pagar 22 159
Impostos e contribuições sobre serviço de terceiros 2 2
Impostos e contribuições sobre salários 50 34
Outros 10 18

84 213
15. OUTRAS OBRIGAÇÕES

jun/11 jun/10
Diversas
Cheques administrativos 2 2
Obrigações por aquisição de bens 1 1
Despesa de pessoal 174 89
Outras despesas administrativas 102 115
Credores diversos                                                  (a) 10 18

289 225
(a) Valor residual a pagar decorrente de Acordo Judicial.
16. CONTINGÊNCIAS: O Banco Capital figura como réu em processos judiciais de
natureza cível e tributária, decorrentes do curso normal de suas atividades. Os processos
judiciais são classificados por probabilidade de perda em provável, possível e remota, por
meio de avaliação na qual se utilizam parâmetros como as decisões judiciais e o histórico
de perdas em ações semelhantes. Os processos qualificados como de perda provável são
aqueles em que existe maior possibilidade de perda. Os processos enquadrados na

categoria de perda possível são assim classificados em decorrência de incertezas geradas
quanto ao seu desfecho. São ações que dependem da verificação e análise dos fatos, ou,
ainda, apresentam aspectos específicos que reduzem a probabilidade de perda. Em 30 de
junho de 2011, os montantes envolvidos de R$12 e R$170 referem-se, respectivamente, a
processos prováveis e possíveis de perda, com base no parecer emitido pela assessoria
jurídica. A Instituição, com base na opinião de sua assessoria jurídica interna, entende que
os encaminhamentos e providências legais cabíveis já tomados em cada processo são
suficientes para preservar o seu patrimônio líquido, não sendo necessário o reconhecimento
de provisões em 30 de junho de 2011. Os valores envolvidos estão abaixo discriminados:
Probabilidade de perda Cível Trabalhista Tributária Total
Provável 12 - - 12
Possível 143 - 27 170
Total 155 - 27 182
17. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a. Capital Social: Em 29 de abril de 2011 foi aprovada em ata de Assembleia Geral Ordinária
o aumento do capital social no valor de R$582. Em 30 de junho de 2011 o capital social,
totalmente integralizado, está representado por 34.506 ações ordinárias sem valor nominal
pertencentes a pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País no montante de R$34.506.
Composição dos acionistas
Acionistas Participação Qtd. de ações
Cunha Guedes & Cia Ltda. 96,51% 33.302
Apensa Asses. e Part. Emp. Nac. Ltda. 3,35% 1.156
Guebor Comercial Distrib. Ltda. 0,07% 24
Revisa Rev. de Veíc. e Implem. de Salvador Ltda. 0,03% 10
Outros 0,04% 14
b. Reserva de capital: O saldo dessa rubrica em 30 de junho de 2011 está representado pelas
atualizações anuais de títulos patrimoniais. c. Dividendos

jun/11 jun/10
Lucros acumulados de exercícios anteriores - -
Lucro líquido do semestre 258 282
Dividendos a distribuir - -
Lucros acumulados 258 282
Dividendo/Lucro por ação 0,007 0,008
d. Reserva Legal: Conforme disposto na Lei n°6.404 e no estatuto, quando aplicável, é
constituída reserva legal de 5% sobre o lucro líquido. 18. INSTRUMENTOS FINANCEIROS:
O Banco Capital S.A. participa de operações envolvendo instrumentos financeiros,
registrados em contas patrimoniais ou de compensação, que se destinam a atender às
necessidades próprias e de seus clientes. O controle dos riscos envolvidos é realizado por
meio de técnicas de acompanhamento, aplicáveis às necessidades da Instituição. Os valores
conhecidos ou estimados de mercado dos instrumentos financeiros, em 30 de junho de 2011,
não são divergentes dos valores reconhecidos nas demonstrações contábeis. A Instituição
não opera com instrumentos financeiros derivativos. 19. LIMITES OPERACIONAIS —
ACORDO DA BASILÉIA: Consoante os preceitos do Novo Acordo de Capital (Basiléia II),
o Banco Central do Brasil publicou as Resoluções nº 3.380 e nº 3.464 que tratam das
estruturas para gerenciamento de riscos operacionais e de mercado, respectivamente.
Publicou, também, as Circulares nº 3.360, nº 3.361 a nº 3.366, nº 3.368, nº 3.388, nº 3.389
e nº 3.383, que definem as metodologias das parcelas de capital necessárias para os
Riscos de Crédito, Mercado e Operacional, respectivamente, bem como as Resoluções nº
3.444, que altera as regras de apuração do Patrimônio de Referência e nº 3.490, que dispõe
sobre a apuração do Patrimônio de Referência Exigido a ser aplicado a partir de 1º de julho
de 2008. O Patrimônio de Referência Exigido foi calculado, considerando a soma das
parcelas de risco de crédito e risco operacional, conforme demonstrado a seguir:

2011
Parcela referente às exposições ponderadas por fator de ponderação
de risco de crédito – PEPR 1.097
Parcela referente ao Risco Operacional – POPR 710
Patrimônio de Referência Exigido – PRE 1.810
Patrimônio de Referência 35.170
Índice da Basiléia 214%
20. GERENCIAMENTO DE RISCO: Os instrumentos de gerenciamento de risco da
Instituição incluem estrutura de controles internos revisada periodicamente com vistas à
manutenção de um adequado acompanhamento de riscos operacionais, de crédito, de liquidez
e de mercado. a. Risco operacional: A Instituição vem trabalhando de forma efetiva na
formalização da cultura de controles, avaliando a incidência de riscos, identificação de
planos de ação e controles mitigadores, visando à adequação da Resolução nº 3.380/06 –
CMN, que determina a implementação de estruturas de gerenciamento do risco operacional
e a adequação aos preceitos de Basiléia II. b. Risco de crédito: É gerenciado por meio do
acompanhamento de cadastro de clientes, revisão e desenvolvimento de modelos de avaliação
de risco e concessão de limites adaptados à classificação de risco de clientes e de suas
operações, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 2.682/99,
do Conselho Monetário Nacional. c. Risco de liquidez: O acompanhamento do risco de
liquidez é realizado considerando as diversas políticas da Instituição, utilizando metodologia
de fluxo de caixa dos seus Ativos e Passivos. É monitorado conforme prescrito na Resolução
nº 2.804/2000 do Bacen. d. Risco de mercado: É calculado com base no modelo definido pelo
Bacen por meio da Circular nº 3.464/2007, tendo como referencial o PR da Instituição. 21.
OUTRAS INFORMAÇÕES:
Garantias: As garantias prestadas pela Instituição por meio de avais e fianças em 30 de
junho de 2011 totalizam R$ 2.279 (R$ 1.010 em 30 de junho de 2010).

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONST.  DAS MUTAÇÕES DO PAT. LÍQUIDO (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

2011 2010
RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 2.183 1.833
Operações de crédito 509 507
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 1.641 1.288
Resultado com instrumentos financeiros derivativos - -
Resultado das aplicações compulsórias 33 38
DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (24) (136)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (24) (136)
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 2.159 1.697
OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS (1.733) (1.280)
Receita de prestação de serviços 49 52
Despesa de pessoal (888) (918)
Outras despesas administrativas (828) (869)
Despesas tributárias (4) (3)
Outras receitas operacionais 70 615
Outras despesas operacionais (132) (157)
RESULTADO OPERACIONAL 426 417
RESULTADO NÃO OPERACIONAL 40 8
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE
O LUCRO E PARTICIPAÇÕES 466 425
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (134) (86)
Provisão para Imposto de Renda (13) (95)
Provisão para Contribuição Social (10) (64)
Ativo Fiscal Diferido (111) 73
PARTICIPAÇÕES ESTATUTÁRIAS (74) (57)
LUCRO LÍQUIDO 258 282
Lucro por ação 0,00747696 0,00831270

FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 2011 2010
LUCRO LÍQUIDO 258 282
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com recursos
provenientes de atividades operacionais:
Depreciação e amortização 19 56

277 338
Redução (aumento) nos ativos:
Aplicações interfinanceiras de liquidez e intrumentos financ. derivativos 838 9.538
Títulos e valores mobiliários 4.226 (187)
Relações interfinanceiras 694 1.108
Operações de crédito (820) (1.086)
Outros créditos 58 (212)

4.996 9.161
Aumento (redução) nos passivos:
Relações interfinanceiras 2.858 555
Outras Obrigações (652) (565)
Resultado de exercícios futuros (33) 1

2.173 (9)
RECURSOS LÍQ. PROVENIENTES DAS ATIV. OPERACIONAIS 7.446 9.490
FLUXO DE CAIXA UTILIZADO NAS ATIV. DE INVESTIMENTOS
Aquisição de imobilizado de uso e de arrendamento (12) (8)
CAIXA LÍQUIDO - ORIG./APLIC. EM ATIV. DE INVESTIMENTOS (12) (8)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Depósitos (3.742) (10.109)
Aumento de capital por subscrição 582 690
CAIXA LÍQUIDO – EM ATIVIDADES FINANCIAMENTOS (3.160) (9.419)
(REDUÇÃO)/AUMENTO LÍQUIDO DAS DISPONIBILIDADES 4.274 63
MODIFICAÇÃO EM DISPONIBILIDADES
Fim do período 4.512 367
Início do período 238 304
(REDUÇÃO)/AUMENTO LÍQUIDO DAS DISPONIBILIDADES 4.274 63

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 30 DE JUNHO DE 2011 E 2010 (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS (Em milhares de reais)

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Ao
Conselho de Administração, Acionistas e Administradores do Banco Capital S.A.
Salvador - BA.
Examinamos as demonstrações contábeis do Banco Capital S.A., que compreendem o
balanço patrimonial em 30 de junho de 2011 e as respectivas demonstrações do resultado,
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre findo naquela
data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis: A
Administração do Banco Capital S.A. é responsável pela elaboração e adequada
apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente
se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos auditores independentes:
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências
éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante.
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de
evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis.
Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação
dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se
causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles
internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações
contábeis da Instituição para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados
nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da Instituição. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação
das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela
administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis
tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e
apropriada para fundamentar nossa opinião. Opinião: Em nossa opinião, as demonstrações
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes,
a posição patrimonial e financeira do Banco Capital S.A. em 30 de junho de 2011, o
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre findo naquela
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Outros assuntos - Auditoria dos
valores correspondentes ao semestre findo em 30 de junho de 2010: Em 4 de abril
de 2011 a BDO Auditores Independentes, entidade legal estabelecida no Brasil e que detinha
por contrato o uso da marca internacional BDO, passou a integrar a rede KPMG de
sociedades profissionais de prestação de serviços com a nova denominação social de
KPMG Auditores Associados. A BDO Auditores Independentes auditou as demonstrações
financeiras do semestre findo em 30 de junho de 2010, enquanto ainda detinha o direito de
uso da marca BDO, tendo emitido relatório datado em 12 de agosto de 2010, que não contém
modificação. Salvador, 12 de agosto de 2011.
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